
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Ariosto Holanda ) 

Solicita o envio de requerimento ao 

Presidente da Câmara solicitando 

providências no sentido de reinstalar o 

Conselho de Altos Estudos e Avaliação 

Tecnológica. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 32, inciso II, do 

Regimento Interno, que, ouvido o Plenário da Comissão, encaminhe o 

requerimento em anexo ao Presidente da Câmara, solicitando providências no 

sentido de reinstalar o Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica.  

Sala da Comissão, em       de                           de 2003 . 

Deputado Ariosto Holanda 



 

 

REQUERIMENTO 
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)  

Requer a reinstalação do Conselho de 

Altos Estudos e Avaliação Tecnológica 

Senhor Presidente: 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 105, 

inciso IV, e do parágrafo único do art. 276 do Regimento Interno,  providências 

no sentido de indicar os novos membros natos do Conselho de Altos Estudos e 

Avaliação Tecnológica, de forma a viabilizar a retomada de suas atividades e o 

cumprimento de seu relevante papel de assessoramento à Câmara dos 

Deputados e as suas comissões temáticas na formulação de políticas setoriais 

e no estudo de matérias de especial interesse para o desenvolvimento de 

nosso País.  

Aproveitamos a oportunidade para sugerir, desde já, dois 

temas a serem estudados pelo Conselho. O primeiro trata de estudo e 

avaliação da viabilidade técnica, econômica e social do chamado biodiesel. O 

óleo diesel vegetal, sucedâneo do óleo diesel mineral, possui características 

que permitem sua mistura, em várias proporções, ao óleo diesel derivado do 

petróleo. Seu emprego em larga escala viabilizará a diminuição da importação 

de petróleo e dos impactos sobre o meio ambiente. A utilização dessa fonte de 

energia renovável poderá também constituir alternativa viável para a geração 

de eletricidade em localidades remotas, beneficiando diretamente 

assentamento familiares no meio rural. Ademais, a produção de matéria-prima 

para o biodiesel é uma atividade que ensejará a geração de trabalho e renda 

nesse meio. O segundo tema sugerido é a definição de uma política de 

geração de trabalho a partir da capacitação tecnológica da população. No 



 

momento em que vivenciamos em nosso País altas taxas de desemprego, o 

projeto poderia analisar as condições necessárias para que o conhecimento 

científico e tecnológico hoje disponível possa ser melhor difundido para as 

pequenas e médias empresas e pequenos negócios e para a população em 

geral.  A maioria dos municípios brasileiros, cerca de 95%, desconhecem 

ações de ciência e tecnologia no sentido da extensão, difusão e inovação 

tecnológica. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica, 

órgão técnico consultivo juridisdicionado à Mesa, parte integrante do sistema 

de consultoria e assessoramento desta Casa, conforme estabelecido no art. 

276 do Regimento Interno, foi constituído por meio da Resolução nº 17, de 

1997.  

De acordo com esses instrumentos normativos, o 

Conselho é composto de cinco membros natos e de membros temporários, que 

deverão ser escolhidos para participar de estudo ou projeto específico a ser 

desenvolvido no âmbito do Conselho.  

Considerando que os membros natos do Conselho foram  

indicados durante a legislatura que se encerrou em 1999 e que o § 1º do art. 3º 

da Resolução nº 17 determina que esses membros “integrarão o Conselho até 

que sejam substituídos ou expire o mandato ou a investidura de que decorra a 

representação”, vimos solicitar, com base no parágrafo único do art. 276 do 

Regimento Interno, providências dessa Presidência no sentido de indicar os 

novos membros natos, de forma a viabilizar que o Conselho de Altos Estudos e 

Avaliação Tecnológica retome suas atividades.  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática considera de especial relevância contar com a consultoria e o 

assessoramento  do Conselho, de fundamental importância para o 

planejamento de políticas públicas setoriais e para o embasamento do 

processo legislativo desta Casa. 



 

 

 Dada a relevância do papel a ser desempenhado pelo 

Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica, esperamos contar com o 

apoio dessa Presidência no sentido de agilizar a retomada de suas atividades.  

Sala das Sessões, em       de                           de 2003 . 

Deputado Corauci Sobrinho 
Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática 

 

 

 
 


